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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO DE AGROúNDIA E

ANDRE PALNAU HADLICH 07182328950

o MUNICÍP|O DE AGRoúNDlA, pessoa iurídica de direito público

interno, inscrito no CNP.I/MF sob o ne 83.102.582/0001-44, com sede

na Rua DOS PIONEIROS, 109, Centro, AGROLÂNDlA, SC, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. ADILSON

SIEVES, portador da Carteira de ldenüdade ne 1.894.602 e inscrito no
cPF sob o ns 625.593.039-49, doravante denominado simplesmente
MUNTCíPtO e ANDRE PATNAU HADLICH 07182328950, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.

30.187.319/m01-39, com sede a Rua Henrique Barg, ne 25, Bairro

centro, na cidade de Agrolándia, Estado de Santa Catarina, CEP:

88.420-000, neste ato representada por seu sócio administrador,
Senhor ANDÍiE PALNAU HADLICH, brasileiro, casado, portador do CPF

sob n. 071..823.289-50 e RG n. 4.171.139 SSP/SC, doravante
denominada CONTRATADA, devidamente autorizado nos autos do
PRoCESSO LlclTATóRlO N" 6112024, na modalidade de PREGÃo

ELETRÔNICO 35/2024, têm entre sijusto e contratado o que segue:

cúUSUtA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREçO PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIATIZAOA PARA EVENÍUAIS SERVIçOS DE CONFECçÔES DE COROAS E ARRANJOS FÚNEBRES

PARA SEREM UTITIZADOS EM HOMENAGEílIS PóSTUMAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNrCíPrO DE AGROúND|A/SC.

1.2. Os Serviços deverão ser prestados conforme âs condições conüdas no Termo de Referência do Edital

de Licitação.

CúUSUTA SEGUNDA. PREço, ToRMA DE PAGAMENTo, DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA E REAJUSTE

2.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, perá pago ao fornecedor os valores estimados conforme

tabela abaixo.

2.2. São itens deste contrato:
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Lot /
ftcm

D.scriÉo Qtdo Unid Valor Unit Total

I 30 UNIDADE R$314,05 R$ 9 421,50

2

COROA DE FLORES DO CÂMPO
NATURAIS, NO FORMATO GFÁNOE, COM
NO MINIMO 120 FLORES COM FAIXA DE
VELóRIO,COM A ESCRITA: HOMENAGEM
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGROIÁNDlA

ARRANJOS OE FLORES DO CAMPO
MTURAIS. NO FORMATO DE VASO
GRANDE, COM FAIXA DE VELORIO, COM
A ESCRITA: HOMENAGEM DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ÂGROúNOA

150 UNIDADE R$174.19 RS 26.128,50

R$ 35.550,00Total Forn.cedoÍ:
Total GcÍal R$ 35.550.00

2.3. Os quantitaüvos constantes no item anErior são meramente estimafivos, sendo solicitados

conforme nêcessidade, não implicam obritatoriqdade de contretação integral pela Administração.

2.4. O pagamento ocorrerá em até 30 (Trinta) diàs úteis contados da execução do serviço. 5e o término
desse prazo coincidir com dia não útil, oonsiderar-se-á como vencimento o primeiro dia útil
imediatamente posterior.

2.5. Os pagamentos serão realizados mediante einissão de nota fiscal emitida pela contratada em favor
da contratante.

2.6. Neste preço estão inclusos todos os custos do objeto, responsabilidade técnica, licenças,

autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, manutenção, materiais, transportes, seguros,
equipamentos (inclusive os de proteção indlvidual, quando necessários), fretes, tributos, traslados,
estadias, diárias, alimentações, encargos soçiais e trabalhistas e demais custos, sejam eles de que

natureza forem necessários a plena e total execução do objeto, atribuições e obrigações deste
instrumento.

2.7. lncidiá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) pelâ CONTRATADA, os tributos
decorrentes de expressa disposição e obrigação legal, que serão retidos na fonte.

2.8. A CONTRATADA, não optante do Simples Nacional, deverá efetuar retenção do lmposto de Renda (lR)

para o Município de Agrolândia/SC, de acordo com a alíquota aplicada para sua atividade, descritâ na

lnstrução Normativa ne 1.234/2012 da Receita FedeÍaldo Brasil e do Decreto Municipal ne 097, de 04
de J ulho de 2023.

2.9. As despesas deste instrumento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
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i.t2.10. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
2.10.1. Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com
a legislação vigente, com a aplicação da variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)

ou outro índice de menor valor, conforme acordo entre as partes.

2.11. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo
que não possam, por vedação legal, sererh refleüdos através de reajuste ou revisão de preços
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo L24, ll,"d", da Lei Federal n" 74.L33/2L,
buscarão uma solução para a questão, desde que se verifique fato imprevisível ou previsível, de
consequências incalculáveis, e que não tenha havido prorrogação do instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZOS

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (Dozel meses, contados da data de assinatura, podendo ser
alterado e/ou prorrogado (por acordo e intetesse das partes), através de Termo Aditivo, observadas
as condições do edital e da Lei Ne 14.133/21.

CTÁUSUtA QUARTA - RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

Fica desde já a CONTRATADA responsável:

gffi
EÊIÊE

Código D

abinete do Prefeito e Vice

abinete do Prefeito e Vice

200 Manutencao do Gabinete do Prefeito e Vice

33390301s00000 Material para fesüvidades e homenagens

1500700002 Recursos não vinculados de lmpostos-Ordinários

scrição

Código Dotaçã

abinete do Prefeito e Vice

205 anutencao do Conselho Tutelar

333903015000000000 aterial para festividades e homenagens

25007000020 ecursos não vinculados de lmpostos
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a) em executar e cumprir fielmente todo o objeto, serviços, fornecimentos, atribuiçôes, prazos,

obrigações, responsabilidades e disposiçôes da Inexigibilidade de Licitação, anexos, deste
instrumento, proposta comercial, plano de trabalho e anexos;

b) em cumprir com todas as determinações (inclusive de ordem técnica) relacionadas ao objeto ou que

forem apresentadas pelo MUNICíPlO;
c) enviar ao MUNICíP|O nota fiscal/fatura acerca dos serviços prestados e demais documentos para

recebimento dos valores;
d) acerca do objeto e de toda e qualquer atividade ou atribuição relacionada ao mesmo, devendo arcar

sozinha com todos os custos, ônus e quaisquer obrigações civis e penais;

e) com todo e qualquer custo necessário a plena e total execução do ob.ieto;
f) em disponibilizar todo e qualquer recurso, s6ja ele de que natureza for, necessário a execução do

objeto e das demais atribuições, obrigações e responsabilidades deste instrumento, arcando, de
forma única e exclusiva, com todos os custos, ônus e obrigações;

g) em utilizar as técnicas adequadas para efetivar o objeto e as demais atribuições deste instrumento
respondendo por todo e qualquer prejuí2o, seja de natureza civil ou criminal, que causar ao

MUNIcíPlO ou a qualquer terceiro, indepen&nte de culpa ou dolo;
h) em manter durante toda a execução do conttato as mesmas condições de habilitação e qualificação

exigidas;
i) em assumír todos os custos e ônus, sejanl eles de que naturezas forem, relativos a material,

equipamento, produto e maquinário necessário à execução deste contrato;
j) quanto a toda e qualquer responsabilidade e,/ou reparação civil e penal que porventura surgir em

decorrência deste instrumento;
k) única e exclusivamente por todos os serviços do objeto, os quais serão prestados diretamente por seus

profissionais;

l) em fornecer pessoal totalmente habilitado, capacitado e em plenas condições para a execução do
obieto;

m) por todo e qualquer material, equipamento, produto ou maquinário de sua posse ou propriedade,

bem como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos dos mesmos;
n) em facilitar que o MUNICíP|O acompanhe e fiscalize a execução do obieto, fornecendo ao mesmo

todas as informações e esclarecimentos solicftados;
o) em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças, certificados e

autorizações necessárias à execução do objeto e demais obrigações deste instrumento;
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EEEp) em comunicar o MUNIcÍPlo a ocorrência de q

dos serviços (por escrito);
q) em aceitaÍ os acréscimos ou supressões q

alquer fato ou condição que possa impedir ã execução

e o MUNIcíPlo realizar por escrito, observadas as

u

u

disposições legais aplicáveis à espécie;
r) quanto a quaisquer acontecimentos que porvEntura ocorrerem pela prestação de serviço e demais

atribuições e responsabilidades deste instrurtento, arcando com todos os custos, ônus, obrigações e

responsabilidades;
s) de forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, substituição e

demais atribuições e obrigações necessárias a execução do objeto, atribuições e disposições deste
instrumento;

t) a executar os objetos através de funcionários especializados, munidos de equipamentos adequados ao

atend imento de quaisquer situações;
u) em arcar única e exclusivamente com todas e quaisquer despesas de pessoal, estando aí incluídas a

alimentação, transporte, deslocamento, hospedagem e outros, sejam de que natureza forem
inclusive relacionados aos membros de sua

CONTRATO N9 31.2024
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v) em executar novamente ao MUNIcíPlo, às suas expensas e sem nenhum custo adicional, todo e

qualquer serviço/fornecimento fora das especificações ou exigências, sejam elas que natureza forem;

CTÁUSUtA QUINTA - RESPONSABITIDADES DO MUNIcíPIo

Fica desde já o MUNICíP|O responsável em:

a) em atestar nas notas fiscais/faturas a execução do objeto;
b) em prestar as informações necessárias à CONTRATADA, para a perfeita execução do objeto;
c) efetuar o pagamento à CONTRATADA nos moldes deste instrumento;
d) permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA as áreas e locais onde serão prestados os serviços;
e) acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução deste instrumento, o que não exime a

CONTRATADA, de nenhuma forma, de sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive
perante terceiros e o MUNICÍP|O;

f) em notificar por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;
g) em aplicar penalidades a CONTRATADA por infrações contratuais verificadas na execução do objeto.

cúusurA sExrA - GEsrÃo E FrscAuzAçÃo Do coNTRATo

6.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão fe{as observando as regras PORTARIA N.e 827, de 06 de

Novembro de 2023 e DECRETO MUNICIPAL Ne 045, de 31 de Março de 2023.
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6.2. A gestão do contrato ficará a cargo do gestor designado e que subscreve o presente contrato.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado no documento de

formalização de demanda e que subscreve o presente contrato.

6.4. As responsabilidades do(s) fiscal(is) são as prqvistas nos Art. 117 e 118 da Lei Ne 14.733/2021.

ctÁUSUTA SÉTIMA - PENALIDADES

7.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes pônalidades;

7.1.1. Advertência, no caso de inexecução parclal do contrato, quando não se rustificar a imposição de
penalidade mais grave.

7.1.2. Multa, no percentual compreendido entÍe 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser

cumulada com a advertência, o impedimento du a declaração de inidoneidade de licitar ou de
contratar.
7.1.3. lmpedimento de licitar e de contratar cotn o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas

seguintes hipóteses:
7.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do cóntrato que cause grave dano ao Município, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao lnteresse coletivo.
7.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
7.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
7.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em dêcorrência de fato superveniente devidamente
justificado.
7.1.3.5. Não cêlebrâr o contrato ou não entr]egar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
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7.1.3.6. Ense.iar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
jusüficado.

7.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6
(seis) anos, nas seguintes situações:
7.1.4.1. Apresentar declaração ou documeritação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a exêcução do contrato.
7 .L.4.2. Frcudat a licitação ou praticar ato ffaudulento na execução do contrato.
7.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
7.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
7.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

7.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à coNTRATAoA defesa, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.

7.4. A aplicação das sanções de impedimento e di declaração de inidoneidade requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE

composta de 02 (dois) ou mais servidores estÉveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.1. As hipóteses que constituem motivo para qxtinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei

Federal ne 74.733/2OZr, que poderão se dai, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à

CONTRATADA.

8.2. A extinção do contrato poderá ser:

8.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta.
8.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, tesde que haja interesse do CONTRATANTE.

cúUsUI.A NoNA- DISPoSIçÔEs GERAIS E EvENTAtIDADE E NÃo SUBoRDINAçÃo

9.1. A CONTRAÍADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as

atribuições e responsabilidades deste instrumento, sem o prévio consentimento por escrito do
MUNICÍPIO.

9.2. A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto, não havendo qualquer üpo de
subordinação ou vínculo empregatício entre a mesma e o MUNICíPIO, ou seja, o presente
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7.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.2.1. A natureza e a gravidade da infração fometida.
7.2.2. As peculiaridades do caso concreto.
7.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
7.2.4. Os danos que dela provierem para o fONTRATANTE.
7.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

cúusurA orrAvA - REScrsÃo
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instrumento não gera qualquer vínculo trabalhista entre as partes, arcando a CONTRATADA

inteiramente com o pagamento de todos os encargos.

9.3. A execução do obieto observará, além das di$posições legais e regulamentares já mencionadas, todas
as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a espécie.

cúusuLA DÉCIMA . DA FUNDAMENTAçÃo LEGAT

10.1. O presente contrato é regido pela lei ne L4.733/27, Decreto Municipalne 45/2023, bem como pelas

cláusulas e condições constantes do Pregão Eletrônico 3512024, Processo Licitatório ne 6L/2024.

10.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal ne 14.133/27, recorrendo-se à analogia, aos

costumes e aos princípios gerais de direito.

cúusutA DÉctMA pRTMEtRA - DA puBucAçÃo

Dentro do prazo regulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo, do presente

contrato, na lmprensa Oficial, nos termos do parágrafo do art. 54 da Lei ns 14.133/21.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo

E, assim, por estarem justas e contratadas, as paftes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as

testemunhas abaixo assinados, a tudo presentes.

Agrolândia (SC), 06 de Maio de 2024

ADILSON SIEVES

Prefeito Municipal em Exercício
Contratante

Testemunhas:

Nome:
Fiscal do Contrato

iqitalmente por
stÉvcs

ANDRE PATNAU HADTICH

CNPJ: ne 30.187.319/0001-39
Contratada

gub
Docum.íiô srin.do di,it.lm.ôt.

D.r.: o7lo5/20?. rs:02:5e 0roo
v.riliqu..r htor://v:ri.r.Í.ia-aoebÍ

Nome:
Gestor de Contrato

ADILSON
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Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Trombudo Central/SC, para dirimir todas e quaisquer

controvérsias oriundas deste ContÍato, redunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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